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PARECER no 1(rl2023

Funda-se o presente Parecer acerca da análise da Inexigibilidade de

Licitação e minuta do respectivo Contrato, cujo objeto é â contrâtação de empresa

prestadora de serviços especializada na assessoria e consultoria técnica na área de

contabilidade pública e apoio administrativo.

A Lei n'. 8.666193, em seu alt. 25, II e §I', estabelece ipisis literis:

Art, 25 - E inexigítel a licitação quando houaer inaiabilidoite de

comp etição, em esp ecíal :

(...)
I I - para a contrütaçõ.o ile seraiços t,écnicos enumerad,os no art. l3 d.esta

Leí, d.e natureza singular, com. proJíssionais ou empresas ile notória
especialízüção, t'eddtla d inexigibílidade para sen,iços ile publíciilade
ou díuulgação;
(...)
§1" - Considera-se ile notíria especid,lizaçã,o o prortssional ou empresa

cujo conceito no campo ile sua especialid.aile, d.ecorrente ile desempenho

anterior, estudos, experiêncías, publícações, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou d,e outros requisitos relacionados com

suas atiuid.ades, pennita inferir gue o seu trabalho é essencíaL e

iniliscutiuelmente o mais ad,equailo à plena satisfação do objeto do

contrüto,

Reportemo-nos, agora, ao mencionado art. 13, em seu inciso III, com a

redação dada pela Lei no 8.883/94:

An. 13 - Para os fi,ns desta Lei, consiileram-se seraiços técruicos

profi,ssionais especíalizados os trabalhos relatiuos a:
(...)
II I - assessorias ou consuhorias t,écnicas e auilitorías fi,nanceiras ou

tríbutdrías;

Portanto, a Lei estabelece que a contlatação aqui pretendida pode-se
realizar da forma aqui a ser efelivada, conforrne se pode depreerrder da exegese dos

supramencionados dispositivos legais.

Á Legislação infraconstitucional aponta inexigibilidade, onde se deflue do

caput ào artigo 25, e seus incisos que é vedada a deflagração do Processo, porquanto
lhe falta o requisito essencial à sua procedibilidade, ou seja, a competição, sem a qual
a Licitação seria uma burla, ou então, ainda, desnecessária, em virtude de requisitos
especiais que tornern inviável o procedimento licitatório, ante a falta de objetividade
nos critérios de julgamento, alérn de outros, siluagão demonstrada nâ presente
pretensão.
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À Justificativa de Inexigibilidade de Licitação apresentada preencheu
todos os requisitos estabelecidos em Lei para que a mesma se configurasse, inclusive
mediante as fartas explanação e documentação apresentadas, em consonância com o

objeto pretendido.

Portanto, da análise da justificativa e minuta contratual que nos foram
apresentadas, percebemos o atendimento dos requisitos legais, assim como que foram
elaboradas esposadas pelas disposições contidas no art. 25, II e §I" combinado corn o
art. 13, III, no tocante à Justificativa, e art, 55, e seus incisoso referentemente à

minuta do Contrato, ambos da Lei n". 8.666/93. Outrossim, é bem de perceber, ainda.
a correta estipulação do prazo contratual, na forma do art. 57" caput da Lei no

8,666193, sern a possibilidade de prorrogações sucessivas, atendendo a entendimento
do Tribunal de Contas da Ui'rião, o qual achamos por bem transcrever:

"Ábstenha-se de renouar contrdtos de prestação ile serxiços técnícos

especíalizailos d.e consuLoria com fund.amento no art. 57, inciso II, da

Lei n" 8.66611993, aplícáuel à prestação de seruiços de natu.rezo.

contínua.oo (Ãc6rdão 216/2004 - Plenário - TCU).

Por fim" não finalmente, curnpre observar que é obrigatória a análise das

minutas, antes de se de deflagrar o procedimento licitatório, pelo Assessor Jurídico
da Administração (art. 38, YI e parágrafo único, Lei n'. 8.666/93), o que aqui se faz.

Finalmente, porém não menos importante, pela análise dos autos que nos

foram apresentados e informações nele contidas, em especial a justificativa e minutâ
contratual elaboradas, não nos parece haver qualquer ofensa aos ditames e princípios
legais aplicáveis ao procedimento, mormente a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, tendo sido todos os preceitos alcançados, razã,o pela gual opinamos
pela legalidade do procedimento.

É o Parecer, sub censura.

Siriri, l9 de dczemblo de 2023.
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